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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislâtura 2025/2028

HOMOLOGAÇÃO »r OnCrSÃO eO RECUR§O ADMTNSITRATTVO

Pregâo Presenciil n" O212025 - Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste - PR
Processo n" 0212025
Recorrente: EDUCAR MOVEIS LTDA
Recorridas: PERILEX, METAX e RUDIMAR
Relator: Leandro Pagliari Jacobs, Agente de Contratação.

À üsta do Relatório, Fundamentação e Voto apresentados pelo Agente de Contratação,

LEANDRO PAGLIARI JACOBS, no âmbito do Recurso Administrativo interposto pela empresa

EDUCAR MÓVEIS LTDA, e considerando:

. Que o recurso foi devidamente conhecido e analisado;

. Que restou demonstrada a inexistência de vícios insanáveis ou prejuízo à isonomia, à

competitividade e ao julgamento objetivo do certame;

. Que as exigências editalícias essenciais foram cumpridas pelas licitantes, nos termos da Lei no

t4.1331202t;
. Que os atos praticados observaram os principios da legalidade, vinculação ao edital,

razoabilidade, autotutela administrativa e interesse público;

I{OMOLOGO, para todos os fins legais, a DECIsÃo QUE NEGOU PRoVTMENTO
AO R-ECIIRSO ADMINISTRÂTfVO, mantendo-se íntegros e válidos os atos praticados no

Pregão Presencial n' 02/2025, em especial:

. A habilitação das empresas PERFLEX e RLJDIMAR;

. A classificação da empresa META X;

. E a continuidade regular do procedimento licitatório.
Determina-se o prosseguimento do certame, com as

subsequentes, nos termos da legislação vigente,

Publique-se.

Cumpra-se.

providências administrativas

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. 17 de dezembro de 2025.

ROSANE FATIMA
- AssinâdodêformâdigltalporROSANE

LOTTI:025281 I ppJ rmrr,reLornr,2s2a31ss32
Dadosr 2025.12.17 09:3559 43'00'
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ROSAI\IE FÁTIMÀLOTTI

Presid.ente da Câmara de Vereadores
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oecrsÃo lo nrcuRso ADMrNIsrRATrvo

Pregâo Presencial n" 0212025 - Câmara Municipal de Sio Jorge D'Oeste - PR
Processo n' 0212025
Recorrente: EDUCAR MÓVEIS LTDA
Recorridas: PERFLEX, META X e RUDIMAR

I-RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa EDUCAR MÓVEIS LTDA,
inconformada com a decisão do Agente de Contratação que acolheu as propostas e habilitou as

empresas PERFLEX, META X e RUDIMÀR no âmbito do Pregão Presencial n' 0212025.

O recorrente sustenta, em síntese:

1. Descumprimento do item 7.2 do Edital, referente à ausência de apresentação da

Planilha de Custos e Formação de Preços no Envelope no 01.

2. Descumprimento do item 7.4 e suposta irregularidade documental pela empresa

RUDIMAR.

3. Violação aos princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da

isonomia.

Em tempo, a Comissão de Contratação recebeu o recurso de forma tempestiva, e nos termos

do Edital encaminhou o mesmo para as licitantes PERFLEX e RUDIMAR para manifestação no

prazo de três dias utéis.

Também de forma tempestiva, a empÍesa RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDA
apÍesentou resposta ao Recurso Administrativo.

A recorrida sustentou, em síntese:

1 Que a Íecorrente omitiu em seu r€curso que o agente de contratação corrigiu o erro

referente a planilha de custos, informando que a empresa vencedora do certame deveria

apresentar a planilha no pazo de 24h do final da sessão.

2. Alegação do princípio da competitividade e do não formalismo excessivo.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail
adm in i s tr ac ao @c amar a sj o. pr. gov. b r
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3. Que a reconente desferiu apenas um lance, demonstrando desinteresse na disputa.

4. Que a declaração prevista no item 7.4 do Edital estrí contemplada no rol taxativo do

Anexo I do Edital, apresentando recorte com assinatuÍa da comissão e participantes.

5. Que a Declaração de Compromissos Firmados não foi preenchida de forma incorreta,

haja vista a empresa não possú contÍatos com outros órgãos públicos.

6. Citação de entendimentos do STJ e previsão do CDC no qu€ tange ao quesito

"consumidor final".

Passo à análise.

rr - tr'UNDAMENTAÇÃO

Após detida aníílise do recurso interposto, das contrarrazões, dos documentos juntados e da

ata da sessão públic4 verificam-se os segúntes elementos fáticos e jurídicos relevantes para

formação do convencimento administrativo:

1. Quanto à alegada violaçâo ao item 7.2 do edital

O edital, em sua redação original, determinava:

"7.2 -A Planilha de Custos e Formação de Preços (...) deveró ser preenchida, assitada e
lacrada no Envelope n" 01, sob pena de desclassiJicação. "

Ocorre que, conforme esclarecido na ata da sessão pública, o Agente de Contratação

verificou, durante a sessão, que não foi disponibilziado modelo de planilha no Portal e que contiúa
erro formal oriundo da fase preparatória, fato que poderia gerar prejuizo a todas as licitantes.

Assim:

O erro foi detectado durante a sessão pública;

Foi prontamente saneado, mediante dispensa da planilha na etapa de proposta e lances, sendo

vinculada a entrega pelos licitantes vencedores;

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adminis tr ac ao @c amm asj o. pn gov. b r
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A regra editalícia foi ajustada em prol da isonomia e da competitividade, tornando-se

desnecessária sua apresentração no Envelope no 01, mas obrigatória para a licitante vencedora no
prazo de 24 horas, conforme item 8. 19 do edital.

E importante observar que:

a) O erro era exclusivamente formal

Não afetava o conteúdo da proposta, tampouco impossibilitava o julgamento.

b) O saneamento está expressamente âutorizado pela Lei 14.13312021

ALei 14.133/21é clara ao permitir a convalidação de vicios saruíveis:

Àrt 64. Os atos do processo licitatório poderão

ser convalidados quando apresentarem defeitos

saruiveis.

c) Operou-se o principio da sutotutelâ

Conforme a Súmula 473 do STF, a Administração tem o dever de anular ou corrigir atos

eivados de vícios, quando sanáveis, em respeito à legalidade e à eÍiciência.

d) O princípio da isonomia foi inúegralmente preservado

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste Paraná ' E mail:
adminis tr ac ao@c amar asj o. pr. gov. b r

Além disso, o arl. 12, inciso III, determina que o pÍocedimento seja conduzido de forma a
evitar formalismos que comprometam o resultado mais vantajoso.

ArL 12. No processo licitatório, obsemar-se-á o

seguinte:

III - o desatendimento de exigências meramente

formais que não comprometam a aferiçdo da
qualificação do licitante ou a compreensão do

conteúdo de sua proposta não importará seu

afastamento da licitação ou a invalidação do

processo;
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Portanto, não houve violação ao item 7.2, mas regular aplicação dos princípios da autotutela,
isonomia, razoabilidade e competitividade, em estrita conformidade com a Lei 14.133/2021.

2. Quanto ao item 7.4 do edital (declaração trabalhista)

O edital exige:

7.4 - Os licitantes deverão emitir declaração de que suas propostas compreendem a
integralidade dos custos trabalhistas (...).

Tal declaração já integra o ANEXO I do edital, denominado Declaração de Cumprimento

de Requisitos Legais, que trata justamente da observância de todos os encargos e custos previstos

em legislação.

As empresas habilitadas apresentaram o Anexo I, conforme verificado no ato de abertura do

Envelope no 02, cumprindo a exigência.

Assim, não procede a alegação de ausência da declaração por parte da empresa RUDIMAR.

3. Quanto à alegada irregularidade na Declaração de Compromissos Firmados

O modelo constante no edital (Anexo VI) não eige anexação de contratos, mas declaração

formal assinada pelo responsável, o que foi corretamente apresentado pela licitante no przvo

previsto em Edital (24 horas).

Não há exigência editalícia descumprida.

4. Observância da vinculação ao edital

O Poder Legislativo atuou estritamente dentro da legalidade, observando:

o princípio da vinculação ao edital, pois todas as exigências essenciais foram cumpridas;

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s trac ao@camar asj o. pr. gov. br

Permitindo que todas as licitantes participassem da fase de lances, sem prejúzo, sob

condição de que a(s) vencedora(s) apÍesentassem a planilha completa no prazo legal - o que

ocolTeu.
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a legislação federal, especialmente aLei 14.13312021-

a autotutela administrativa, ao corrigir vício sanável;

a isonomia, permitindo que todai as licitantes concorressern sem prejúzos e exigindo as mesmas

obrigaçôes de todas.

O recorrente parte da premi§sa de que a ausência «la planilha no Envelope 0l seria vício

insanrável. No entanto, este entendirnento não prevalece diante:

do erro material constatado no próprio edital disponibilizailo pelo ente;

da atuação imediata do agente d§ contratação para correção;

da não ocorrência de prejúzo ao j ulgamento;

do cumprimento da obrigação no prazo fixado pelo edital (24 horas após a sessão).

5. Ausência de prejuízo - ririncípio basilar das licitações

As empresas apresentaÍam todos os documentos obrigatórios dentro do prazo legat,

inexistindo dano à competitividadê, ao julgamento ou ao interesse público.

Nos termos do art .147 daLeí14.133/21, somente irregularidade com efetivo prejuízo enseja

nulidade.

O recurso não demonstra prejuízo, limitando-se a tratar a falha fomral como insan:ível, o que

contraria frontalmente o próprio rçgime jurídico da licitação.

m-coNcl,usÁo
Diante de todo o expost.,o, considerando:

Que ambas as empÍes$i apresentâram os documentos faltantes no pn|zo de 24 horas após a

sessão;

Que não houve impugnações ao edital no prazo legal;

Que o item 7.2 decorreu de erro formal da fase preparatória, sanado tempestivamente;

Rua Concórdia, 428 - Centio - CEP 85575-000 - Sõo Jorge D'Oeste * Pmaná - E-mail:
adm ini s tr ac ao @c amar a sj o. px gov. b r
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Que a declaraçâo exigida no item 7.4 encontra-se no Anexo I, devidamente apresentado;

Que o Poder Legislativo observou os princípios da vinculação ao edital e da autotutela;

Que a isonomia entre as licitantes foi integralmente preservada;

E que não hrá qualquer prejuízo à lisura, competitividade ou julgamento do certame,

VOTO pelo DESPROVIMENTO do recurso interposto pela empresa EDUCAR MÓ\TIs
LTDA.

Mantem-se íntegra a decispo que habilitou as emprcsas PERI'LEX e RUDIMAR, e

classiÍicou a empresa META X, p.r."*urdo-r" os atos' praticados no Pregão Presencial no

02/2025.

Submeta-se à autoridade competente para homologação.

JACOBS
40
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EDUGAR MÓVEIS
RUA PLANALTO,2lOO
CEP:98.910-000
CNPJ: 20.í32.150/0001-66 INSC. EST.:'t4710051882
TRÊS DE MA|O - RS. FONE (55) 3535 3283

cÂMARd DE vEREADoREs Do MuNrcÍpro DE sÃoJoRGE D,oESTE-pÂRANÁ
PREGÃO PRESENCIAL N' O2l2025
DATÃr,0911212025
HORÂ:08h00min

EDUCAR MOVEIS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o no
20.132.150/0001-66, localizada na Rua Planalto, 2100, vem, pêrante
V. Exa., nos autos do processo em epígrafe, apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitaçâo que aceitou a
proposta ê habilitou a empresa PERFLEX, META X e RUDIMAR,
nos itens 01 e 02. Nos termos da Lei no 14.133121 expondo e
requerendo o quanto segue:

I - DOS FATOS E DA IRREGULARIDADE NAACEITAçÃO DAS PROPOSTAS

Durante a análise das propostas apresentadas no certame, verificou-se que as empresas
PERFLEX, META X e RUDIMAR deixaram de apresentar documentos obrigatórios, exigidos de
forma expressa no edital.

II - DO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 7.2 DO EDITAL
(Planilha de Custos ê Formação de Preços)

O Edital é claro e expresso ao detêrminar:

7.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme modelo constante em Anexo
deste edital, deverá ser preenchida, assinada e lacrada no Envelope no 0í, sob pena de
desclassificação.

Assim, a manutenção da habilitação e classificação dessâs propostas viola o princípio da
vinculação ao instrumento convocatório, bem como a isonomia entrê os participantes.

No entanto, as êmprêsas PERFLEX, META X e RUDIMAR não apresêntaram â refêrida
Planilha de Custos e Formacâo de Precos no Envelope no 01, descumprindo integralmente o
requisito editalício.

A Planilha de Custos constitui documento indispensável para verificação da composição
dos preços, possibilitando à Administração Pública confirmar a exequibilidade das propostas,
bem como a observância da isonomia e da transparência na formação do valor ofertiado.

1



EDUCAR MOVEIS

Sua ausência não se trata de mera falha formal, mas de irregularidade grave, que
inviabiliza o julgamento objetivo das propostas , razáo pela qual o edital estabelece
exprêssamênte a sanção de desclassificação, nâo deixando margêm para interpretação distinta.

A decisáo que manteve as empresas habilitadas e classificadas contraria o próprio edital,
violando ainda o princípio do julgamento objetivo, previsto no art. 17, inciso V, da Lei no

14.13312021 , o qual impõe que a Comissão de Licitação observe rigorosamente os critérios
previamente definidos.

RUA PLANALTO,2IOO
CEP:98.910-000
CNPJ: 20.1 32.1 50/0001 -66 INSC. EST.: 147 10051882
TRÊS DE MAIO * RS. FONE (55) 3535 3283

Assim, resta evidente que as propostas das empresas PERFLEX, META X e RUDIMAR
não poderiam ter sido aceitas, sob pêna de aÍronta direta às regras editalícias e à legislação
aplicável.

III- DO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 7,4 DO EDITAL
(Declaração de lntegralidade dos Custos Trabalhistas) - EMPRESA RUDIMAR

O edital ainda determina:

7,4, Os licitantes, sob pena de desclassiÍicação, deverão emitir declaração de que suas
propostas compreendem a integralidade dos custos trabalhistas assegurados pela
legislação vigente.

A emprêsa RUDIMAR, vencedora do item 011

. Não aprêsentou a declaraÇão preüsta no item 7.4;

. Não apresentou a Declaração de Compromissos Firmados de maneira coneta, pois a
anexou sem qualquer conüato, contrariando o modelo e o conteúdo exigido;

. A própria empresa declarou que atua apênas na venda para consumidores finais, nâo
apresentando comprovação mínimâ dê capacidade técnica ou compatibilidadê com o
objeto.

Trata-se de falha gravíssima, que impede a Administração de verificar se a proposta contém
todos os custos legais, tornando a manutenção da habilitação irregular.

rv - DA NECESSTDADE DE OBSERVÂNCIA AO PR|NCíPIO DA VINCULAçÃO AO EDITAL

O edital constitui a lei intoirna da licitação, vinculando tanto a Administração quanto os
licitantes. Uma vez estabeleci[os os requisitos de habilitaçâo ê de apresentação de
documentos, sua exigência deve oconer de forma integral e uniforme, sob pena de violaçâo dos
princÍpios que regêm a Administraçâo Pública, notadamentê:

. Legalidade - a Administração deve estrita observância às regras que ela própria estabeleceu
no instrumento convocatório;

. Vinculação ao lnstrumento convocatório - nenhum comportamênto pode contrariar ou
flexibilizar o que está previsto no edital; 

2



EDUCAR MOVEIS
RUA PLANALTO,2IOO
CEP:98.910-000
CNPJ: 20. 132. I 50/0001-66 INSC. EST.: 147 10051882
TRÊS DE MA|O - RS. FONE (55) 3535 3283

. Julgamênto objetivo - a análise das propostas deve seguir critérios claros, previamente
definidos, sem subjetividade ou discricionariedade indevida;

. lsonomia - todos os licitantes devem competir em condiçôes iguais, sem favorecimentos ou
tolerância seletiva quanto às exigências.

Ao admitir que dêterminadas empresas participem ou permanêçam no certame sem
apresentar documentos obrigatórios, a Administração acaba por comprometer a
competitividade, gerar tratamento desigual entre os participantes e afrontar a legislaçâo
aplicável, tornando o procedimento vulnerável a nulidades.

Foi exatamente dessa forma que a empresa EDUCAR se sentiu: p§udicada e colocada
êm posiçâo de desigualdade, uma vez que foi a única licitante que observou intêgralmente o
edital e apresentou todos os documentos exigidos, suportando ônus que não foram igualmente
exigidos das demais concorrentês.

lmporta destacar que não há espaço para intêrpretações subjetivas ou flexibilizações
quanto às exigências editalícias. O edital Íoi claro, prêciso e inequívoco ao determinar a

obrigatoriedade de apresentação dos documentos especificados, não deixando margem para
entendimento diverso por parte da Administraçâo ou dos licitantes.

Nos termos do princÍpio da vinculaçáo ao instrumento convocatóÍio, a Administração está
estritamente vinculada ao que ela própria estabeleceu no edital, sendo vedado afastar,
relâtivizar ou rêinterpretar requisitos que foram expressamente previstos e que constituem
condiçóes obrigatórias para participação no certame.

Assim, qualquer decisão que considere tais exigências como dispensáveis, opcionais ou
sujeitas a interpretação distinta, configura violação direta ao edital, aos princípios da legalidade,
da isonomia e do julgamento objetivo, prejudicando a lisura e a sêgurança jurídica do processo
licitatório.

V- DOS PEDIDOS

Diante do exposto, rêquer-se:

1. A desclassificação das empresas PERFLEX, META X E RUDIMAR, devido ao
descumprimênto do item 7.2 do edital (ausência da Planilha de Custos e Formação de
Preços);

2. A desclassificação da empresa RUDIMAR, também pelo descumprimento do item 7.4
(ausência da declaração kabalhista obrigatória) e pela inconsistência na Declaração de
Compromissos Firmados;

3. A revisão da decisão de classificação, com a readequação da ordem dos licitantes,
rêspeitando-se integralmente as exigências do edital;

3
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VI- DO ENCERRAMENTO

Diante de falhas claras,
desclassificaçâo, não subsiste fu
as propostas das empresas citadas.

EDUCAR MOVEIS LTDA.

RUA PLANALTO,2lOO
CEP:98.910-000
CNPJ: 20.1 32.1 50/0001 -66 INSC. EST,: 147 10051882
TRÊS DE MA|O - RS. FONE (55) 3535 3283

objetivas e êxpressamente tipificadas como causas de
ento jurídico para a manutenção da decisão que aceitou

Caso Vossa Senhoria entenda que a dêcisão não deva ser revista na esfera desta
Comissão/Setor de Licitações, requer-se o encaminhamênto dos autos à Autoridade
Competente, pâra quê esta aprecie o pedido de reforma ora apresentado"

Ressalte-se que, diante das inconformidades verificadas no edital e no julgamento, não
sendo adotadas as providências cabíveis pelâ Administração, esta parte se rêserva o direito de
encaminhar o procêsso licitatório ao Ministério Público, para análise quânto à conformidade do
procedimento com â legislação vigente e à regularidade dos atos praticados.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Três de Maio, l0 de dezembro de 2025.

ASSINATURA DIGITAL

4
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Nestes Termos
P. DeÍerimento
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RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDA
CNPJ n" 82.079.260/0001 -69

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
Rua Concórdia, n' 305, Loja, Centro, São Jorge D'Oeste - PR

CEP: 85.575-000 - FONE: (46) 3534-1 146

AO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÂO
LEANDRO PAGLIARI JACQBS
EA
COIVIISSÃO DE APOIO DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE

Pregão Presencial n" 00212025
Processo n" 00212025

OBJETO: Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas ê
demais itens correlatos, destinados ao mobiliário interno da futura sede
da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste, conformê
especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de
Referência.

Em resposta ao RECURpO ADMINISTRATIVO, elaborado pela EDUCAR
MOVEIS LTDA

RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDA, inscrita no CNPJ n" 82.079.260/0001-69,

localizada na Rua Concórrilia, n' 305, Loja, na cidade de São Jorge D'Oeste,

Estado do Paraná, por meio de seu representante legal RUDIMAR COPELLI,

brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF 679.923.829-00 e RG

4.846.357-6 SESP/PR, verh respeitosamente, dentro do prazo legal apresentar

base e fundamentos para dua habilitação:

lnicialmente, destaca-se que a licitação tem por objetivo:

"Aquisição de bens móveis, compreendendo

assenfos, ,resas e demais itens correlatos,

destinados ao mobiliário interno da futura sede da

Câmara

D'Oeste,

Municipal de Vereadores de São Jorge

conforme especificações, quantidades e

condições estaáe/ecidas no Termo de Referência," .

Leandro g liarilacohs
Dirêtor A mrnistrativo
câmaÍa de ereadores de

São Jorge D'Oêstê PR

lpl\ala5
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RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDA
CNPJ n" 82.079.260/0001-69

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
Rua Concórdia, n' 305, Loja, Centro, Sáo Jorge D'Oeste - pR

CEP: 85.575-000 - FONE: (46) 3534-1 í46

EM RESPOSTA AO ITEM I E II. DO RECURSO ADMINISTRATIVO:

Cabe salientar que visando o princípio da competitividade, e ainda, por

não causar danos a administração pública, e mais, visando o não formalismo

excessivo, a falta da apresentação da planilha de custos não causaria danos a

disputa, uma vez que a jurisprudência, especialmente do Tribunal de Contas da

União (TCU), tende a mitigar o formalismo excessivo, permitindo o saneamento

da falha se a proposta for a mais vantajosa para a Administração Pública.

Em resumo, visando o cumprimento do edital, a planilha de custos foi

solicitada apenas da empresa vencedora, conforme divulgado de forma

transparente antes do início da sessão, ou seja, cumprindo o edital na íntegra.

Ainda no processo de disputa, nota-se oue a emDresa RECORRENTE.

desferiu apenas um lance. o que demonstra que ela não possuía o interesse de

Em resumo, a RECORRENTE alega não ter sido respeitado o edital,

alegando a falta da apresentação da planilha de custos. Entretanto, a

RECORRENTE omite em seu recurso, a informação de que o agente de

contratação no momento da conferência das propostas, explicou a todos, com

a devida ética e transparência, sobre a situação da planilha de custos ser um

equívoco do Edital, uma vez que havia sido utilizado a base de outro edital e

que este não estava trazendo o modelo da planilha de custos. Caso a

RECORRENTE tivesse mesmo a intenção de apontar tal irregularidade,

deveria ter feito no momento oportuno, uma vez que o agente dê contratação

comunicou a todos de forma transparente que a empresa vencedora do

certame deveria apresentar a planilha de custos 24h após o final da sessão, o

que foi devidamente cumprido por nossa empresa.

Gp--e- ?o\' Pâgina2 de 6



RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDA
CNPJ n" 82.079.260/0001 -69

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
Rua Concórdia, n" 305, Loja, Centro, São Jorge D'Oeste - PR

CEP: 85.575-000 - FONE: (46) 3534-1146

disputa, o que beneÍiciaria a administração pública, ou seja, está entrando com

recurso apenas para atrasar o processo licitatório.

EM RESPOSTA AO ITEM il DO RECURSO ADMINISTRATIVO:

A RECORRENTE cita ainda que a empresa RUDIMAR COPELLI &

FILHO LTDA, deixou de apresentar alguns documentos além da planilha de

custos:

I - Com relação a declaraçáo prevista no item 7.4 (Declaração de

lntegralidade dos Custos Trabalhistas), verifica-se que o texto está citado nos

itens do Anexo I e que este foi apresentado junto ao processo de habilitaçâo,

ou seja, não a base para tal apontamento.

O texto carrega o seguinte: "que a proposta protocolada compreende na

integralidade os custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal (. .. )".

§..

Página 3 de 6
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RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDA
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47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
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dos iÃc sos ê parl,Erâfüs dü srl, 1il, lrmbos ds Ler l|iilÊral n,' 14,1f,.1i202l, aÍeoíBldo à3

qondiçôc.( iJe pâíicipâçüô dü LiciráSào c lcsislâçâo vigcüe:

Ê cunrprir todos os reqúsitos de habilirâçâo aGfiÍidos ne$e Edital

0 cumprir os o:rigàrcias da resena dç carsos paÍa pcssôâ eom dcÍiciência e para

Eabilitado da P!Êvidência Social, previstas em lei e em outÍss noÍmâs erpcaÍIiess.

El quc a propoía protoeoladâ estí Êm cqnformidade cüffi as e-\igêÂcÍâs ediklicias,
foi elaboradn dc forma iudcpcndcnte;

E que a pÍôposa protocolads cornpreende nâ intEgÍalidldê o5 custos pss
arsndirnerno dos dirÊitos aóslhistús assÊgu{ados nô CosstiÍuição FêdsrEl, !§s leÍg

6
C\.

t-\

2 - Com relaçâo a Declaração de Compromissos Firmados, não assiste

razáo a RECORRENTE quando sugere o preenchimento de forma incorreta,

pois, a empresa RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDA não mantém contratos a

serêm lançâdos na declaraçáo, ou seja, a informação não foi omitida.

Ainda destaco que, caso fosse preciso, de acordo com a Lei das

Licitações é possível a correção do documento, neste caso sendo um erro

Formal e Sanável.

Pela legislação de licitações, inclusive a Nova Lei de Licltações

(Lei no 14.133/2021), o erro de preenchimento não

necesseriamente leva à desclassificação. A administreçâo

pública deve pautaÍ-se pelo prlnclpio do formalismo moderado,

que prloriza a busca da proposta mals vantaiosa o a

competltividade do ceftame, em detrimento do exce§so de rigor

formal.

3 - A RECORRENTE alega que a empresa vencedora declarou vender

apenas para consumidore§ finais, e ainda cita que a empresa vencedora não

possui capacidade técnica, porém esqueceu de dois aspectos básicos:

§
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| - As Prefeituras e as Câmara de Vereadores podem ser

consideradas consumidores finais em determinadas situaçÕes, de acordo com

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e ainda pelo Código de

Defesa do Consumidor (CDC), que define consumidor como "toda pessoa física

ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final"

(Art. 20 do CDC), o que é o caso concreto, uma vez que nâo vão revender tais

móveis.

ll - Em momento algum foi solicitado junto ao Edital, atestado de

capacidade técnica ou comprovação de ter sido realizado serviços semelhantes

em prazos e quantidades, ou seja, tal alegação não deve prosperar.

CONSIDERACÕES FINAIS:

Da análise detida do recurso administrativo interposto pela empresa

EDUCAR MÓVEIS LTDA, verifica-se que suas alegaçôes não se sustentam

em fundamentos capazes de demonstrar qualquer irregularidade substancial no

certame, tampouco apontam prejuízo concreto à Administração Pública.

Observa-se, de forma inequívoca, que a recorrente não demonstrou

efetiva com Detitividade durante a fase de lances limitando-se à

apresentação de apenas um único lance, sem qualquer esforço real de

disputa. Tal conduta evidencia a ausência de interesse em obter a melhor

proposta para a Administração, afastando-se do princípio da competitividade

que norteia os procedimentos licitatórios.

\-\' Página 5 de 6

Além disso, a empresa recorrente deixou de impugnar o edital no

momento oportuno, embora tenha sido amplamente esclarecido, ainda durante

a sessão pública, que a exigência da planilha de custos decorreu de equívoco
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do edital, situação que foi comunicada a todos os licitantes de forma

transparente e isonômica. Ainda assim, optou por silenciar naquele momento e

apenas posteriormente suscitar a questão em sede recursal, em clara afronta

ao princípio da boa-fé objetiva.

Resta evidente, portanto, que o recurso apresentado não visa à

proteção do interesse público tampouco à busca da proposta mais

vantajosa, mas sim à tentativa de avacalhar e atrasar o regular andamento

do procedimento licitatório, causando p§uízo à celeridade e à eÍiciência

administrativa.

A jurisprudência pátria e a própria Lei no 14.13312021 rechaçam o uso do

direito de recorrer como instrumento de procrastinação, devendo a

Administraçáo coibir práticas que desvirtuem a finalidade do certame e atentem

contra os princípios da economicidade, eficiência e razoável duração do

processo.

Diante disso, conclui-se que o recurso interposto pela empresa

EDUCAR MÓVEIS LTDA carece de fundamento jurídico e fático, revelando-se

meramente protelatório, motivo pelo qual não merecê prosperar, devendo ser

integralmente indeferido.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

São Jorge D'Oeste/PR, 12 de Dezembro de 2025.

%\\!"^IMAR COPELLI
RUDIMAR COPELLI
Sócio Administrador
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cÂunRa MuNrcrpAL pE sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Muaicipal
' Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2025/2028

COMPROVANTE DERECEBIMENTO

À nu»nu,Ln coPELLr & FILHo LTDA,
Liciunte do Pregão Presencial n". 0212025.

DECLARO que no dia l0 de dezembro de 2025, a licitante RTIDIMAR COPELLI & FILHO
LTDA, entregou a documentação POS-SESSÃO públic4 conforme solicitado por e-mail.

a

a

a

I

ANEXOVI_
ÂNEXO rX- DE

DE COMPROMS§OS FIRMADOS;

PREÇOS;

LEANDRO
Ágeníe de

D'Oeste, PR. l0 de dezembro de 2025.

JACOBS

PLANILHADE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ITEM 01;

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS _ ITEM 03;

Rua Concórdia, 428 - - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E maíl:



RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDA
CNPJ n' 82.079.260/0001-69

47.54-7-01- Comércio verejistâ de móveis
Rua Concórdia, n" 305, Loja, Centro, São Jorge D'Oeste - pR

cEP: 85,575-000 - FoNE: (46) 3534-1146

ANEXOVI

DECLARAÇÂO DE COMPROMI§§O§ FIRMADOS (§8" art.6?, Lei 14.133/21,
quando exigido)

A
Câmara Municipal de Vereadores de Sâo Jorge D'Oeste Rua Concórdia, 428 - Centro
85.575-000 * São Jorge D'Oeste - PR

PREGÃO PRESENCIAL n.. 9OOO2/2025

A empresa RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDA, inscrita no CNPJ n"
82.079.26010001-69, localizada na Rua Concórdia, n" 305, Loja, na cidade de São Jorge

D'Oeste, Estado do Pararuí, com telefone (46) 3534-1146, endereço de e-mail

centralte(@üetoeste.oom.br, por meio de seu representante legal RUDIMAR
COPELLI, inscrito no CPF 679923f29-00 e RG 4.846.357-6 SESP/PR, DECLARA
não possuir contratos firmados com a Administração Pública ou paÍiculares.

São Jorge D'Oeste - PR, l0 de Dezembro de 2025.

Nome: RUDIMARCOPELLI
CPF: 679.923.829-00

Objeto: Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itcns
correhtos, destinados ao mobiliário interno da futura sede da Câmara Municipal
de Vereadores de São Jorge D'Oeste, conforme especilicações, quantidades e
condições estabelecidas no Termo de Refer0ncia.

t



RUDI GOPELLI & FILHO LTDA
PJ n' 82.079.260/0001 -69

47.8L7
Rua Concórdia, n

- Comércio varejista de móveis
305, Loja, Centro, São Jorge D'Oeste - PR

CEP: -575-000 - FONE: (46) 3534-1146

ANEXO IX

PROPOSTADE PREÇOS

São Jorge D'Oeste - PR, 10 de Dezembro de 2025.

À Comissâo de Licitação
Ref.: Edital de Pregão Presencial no 900A2/2025

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V Sas nossa proposta de preços, relativa ao (s) item
(ns) n" 01 e 03 da licitação em epígrafe.

R$ 187.340,00R$ s80,001

Poltrona presidente p/
auditório, assento rebatível

e braço com mecanismo
basculante e fixo. Parte

estrutural em tubo
metálico de aço carbono,

medida 25 x25 x 12,
acabamento em pintura
eietrostática epóxi a pó
côrura em fomo 180o.

Acabamento lateral com
fechamento em madeira
MDF medida 60cm x

25cm espessura 15mm.
Estrado do assento

323 t]ND

#-..
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confeccionado em madeira
compensada revestido com

espuma iojetada em
poliuretano espessura

50mm. Medida do assento
50cm largura x 48cm

profundidade. Medida do
encosto 45cm largura x

63cm altura. Apoia braços
injetado em polipropileno.

Prancheta em MDF
medida 22cm x 35,5cm,
espessura 12mm, borda

com acabamento em PVC.
Revestimento da poltrona
em tecido 100% poliéster,
acabamento das bordas em

perfil rígido em PVC,
Poltrona diretor com pé

fixo e

02

Mesa de Reunião
RetangulaÍ com 01 caixa

de tomadas pé quadro:
Tampo confeccionado em
chapa de média densidade

MDP (Medium Density
Particleboard) com

paÍículas selecionadas de
madeira de

reflorestâmento,
aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e

termo estabilizadas sob
pÍessão, com 40mm de
espessura, revestido em

ambas as faces com filme
termo prensado

melamínico, com
espessura mínima de

0,2mm (BP). O mesmo é
com st de

,9-

R$ 2.660,00R$ 1.330,00TND3
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engrossamento com
em aço zincado 35 mm
(compr.) x I mm (esp.)

para Íixação dâq

termo fixo de alta
flexibilidade e na coÍ

branco. Contém uma caixa
de tomadas confeccionada

em termopliístico ABS
(antichamas), com

acabamento fosco. Possui
01 tampa basculante. A
caixa contém 04 pontos

para rede 1ógica, 03 pontos
com suportes para RI45
ou RJl 1, 02 pontos para
HDMI ou USB, todos os
pontos são modulares. O
quadro lateral composto

pela união de tubos
30x50x0,9mm onde na

parte inferior e laterais e

na parte superior o tubo
25x25x0,9mm, assim se

tornando um quadro, a
união deles se dá pela
fixação de solda MIG.

Todos os aços são fina frio

O tampo é

SAEIOOS. P

.q--\IJ
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painel lateral
confeccionado em chapa
de média densidade MDP

(Medium Density
Particleboard) com

partículas selecionadas de
madeira de

reflorestamento,
aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e

termo estabilizadas sob
pressão, com 25mm de

espessura, acabamenlo em
ambas as faces, com filme

termo prensado

melamínico, com
espessura mínima de

0,2mm (BP).
Encabeçamento em todos

os topôs apaÍentes com
fita borda PVC 0,45mm,

colada a quente pelo
sistema hotmelt. Painel

frontal duplo
(possibilitando a

colocaçâo de caixa de
tomadas e dutos para
passagem de cabos),

confeccionado em chapa
de média densidade MDP

(Medium Density
Particleboard) com

partículas selecionadas de
madeira de

reflorestamento,
aglutinadas e consolidadas

com resina sintética

mtnlma
mrcrons

emeletrostática
deespessuÍa

Na parte
do e fixadopé quadro

& #
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17.51-7-61 - êoméroio varejista de móveis
Rua Concórdia, n' 305, Loja, Centro, Sáo Jorge D'Oêste - PR

CEP: 85.575-000 - FONE: (46) 3534-1146

termo estabilizadas sob
pressão, com 15mm de

espessura, acúamento em
ambas as faces, com filme

termo prensado

melamínico, com
espessura mÍdma de

0,2mm (BP).
Encabeçamento em todos

os topos aparentes com
fita borda PVC 0,45mm,

colada a quente pelo
sistema hoÍnelt.

R§ 190.000,00TOTAL

Os valorcs desta tabeb sõo os milxlnos
Preencha os valores somente dos iíens que

penmlíidos, valores preenchidos
pretende partícipar, e ÁPAGUE

acinu nã.o serão aceitos.
os que nõo possui interesse,

interesse namanter o valot atual ifli

o prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite

estabelecida pata o recebimento das propostas.

Atenciosamente

Legal

Nome: RUDIM.{R
CPF: 679.923.829-00

Q*il";
COPELLI



PLAÀIrLHA DE CTJSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - PREGÁOPRESENCTAL 0212025

DADOS DA LICITÂNTE:
Licitante: RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDÁ
CNPJ: 82.079.2601000 l-69
Telefone/E-mail: escritorio ragnini2@hounail.com

rtENS

l. Itens Oíertados
Descrição Valor Unitário (R$) Yalor Total (R$)

I Poltrona presidente p/ auditório R$ 580,00 R$ 187.340,00

2 Poltrona diretor com S fixo
3 Mesa de reunião retangular

CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

2. Composição do Valor Unitário (Modelo para cada item)
Componente Detalhamento Velor (R$)

Matéria-prima principal (Produto) 79,310/o R$ 4ó0,00
Insumos e maleriais secundários R$
Mão de obra de fabricação R$
Montagem/lnstalação (Própria) 0,00o/o R$

Embalagem/Acondicionamento R$

Transporte/Logística R$

Garantia Tócnica R$

Custos Administrativos R$

Despesas Oerais 2,12% R$

Tributos 3,570/o R$
Margem de Lucro (7o) l5o/o R$ 8?,00

TOTAL R$ s80,00
ASSINATURA

CPF:6?9.923.829-00 
.:

Item

I
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EIBOFFICE RB OFFICE

26.0s1.745/0001-73 - INSCR. EST: 90729927-90
MGN RODOLFO CREMM 2298

CONJUNTO HABITACIONAL REQUIÃO
MARINGA . PR

pedido: 8516 DÂTÂ:00Jt1/2025

1055- RUDIMAR COPELLI A FILI.IO LTDA CNPJ/CPF: 82.079'260/0001-69

CEP: 85575{00

CENTRO CIDADE: SAO JORGE D,OESTE UF: PR

CLIENTE:

EilDEREÇO:

BAIRRO:
TELEFONES:

VENDEDOR:

TRANSPORT:

CONO. PGTO:

DADOS
ADICIONAIS:

7 RB OFFICE

PORCONTA: 1 -D€stinatário

REFERÊilCIA DESCRIçÃO DAMERCADORIA QTDE. UND VLR. UNIT. VLR. TOTAL

323 UN

TOTAL DO ÍTENS:
DESCONTO: 0,00 % -

VALOR TOTAL: 148.580,00

VENDEDOR(A) CLIENTE

Data: 0911212O25 - 15:54:58

R CONCORDTA 305

PF.4OO,RBT.O8 POLTRONA PRES. RE8ÁTIVEL C/ BÇ ESCAMOT.
POUAz

4ô0,00 148.580,00



PLAIIILHÁ DE CUSTOS D NORMAÇÃO DE PREÇOS - PR"EGÃO PRESENCIÁJ. O2I2O25

DADOS DA LICITANTE:
LiCitANtC: RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDÁ
CNPJ: 82.079.260/000 l -69

Telefone/E-mail: escritorio_ragnini2@hotmail.com

ITENS

l. Itens Ofertados
Item DescriçÍo valor unirário (R$) Valor Total (R$)

I Poltrona presidente p/ auditorio
2 Poltrona diretor com pé fixo
J Mesa de reunião retangular R$ t.330,00 R$ 2.6@,00

2. Composição do Valor Uni&lrio (Modelo perâ câda it€m)
Componente Detalhamento veloq (R$)

Matéria-prima principal (Produto) 58,42% R$ 776,98
lnsumos e materiais secundiários RS

Mão de obra de fabricação R$

Montagem/Instalação (Própria) RS

Embalagan/Acondicionamento RS

Transpoíe/Logística 5"43% R$ 72,21
Garantia Téonica R$

Custos Administrativos R$

Despesas Gerais 2,12o/o R$ 28,20
Tributos 3,570/o R$ 47,48
Margem de Lucro (%) 30,46% R$ 405,13

TOTAL R$ 1,330,00
ASSINATI,RA

CPF: 679.923.829-00

cu§Tos E F'oRMAÇÂo DE PREÇ0S
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MoBrLlÁRro
PÀBA EScFtTÓBIo

CIiênte

RUDIMAR COPEIII E FILHOS LTDA

oesB tronK tNoú§[Rn oe Môrss t rgA
Rua Amaral dos BarÍêtos, 100 Setor 2 Lado B . PaÍque Anhanguêra

CEP 0515&040. Sáo Paulo . SP
CNPJ 09.034.470/0mffi2

CNPJ / CPF
tao7ezqvqrol{o

Ne Proposta ,/ Ver§ão

27.m@7$V1
Dâta

@t12rM

côdrso: SAT2ÍS1'3e15 Qrc: 2
% Oolcslto:

TN,N TotalBruto:

Total Llquldo:

1.54r,(p
1.554,00

í,,51

Itote 144,/tl)
Totol do custo 1.74&91

PágiÍE: 1/5

Porratúd b, t3nd,
VDLPY_SoZo_Ol

Item .' 001



|» rk
GEBE IYORK NDÚ§IRIA DE UÔYE§ LTDA

Rua Amaral dos BaÍretos, 100 SoloÍ 2 Lado B . Parque Anhanguera
CEP 05158-040. São Paulo. SP

0NPJ 09,ô34376/000§{2
r.1oÊrrLlÁR!ô
PAEÁ ÉscFtrôRto

N9 Propostâ / Vêêão
27-00007+v1 @PE[rl E FILHOS LTDA

CNP.] / CPF

Ee0782ô0fi'01{9

Date

@t12t2025
Cliántê

RUDIMAR

Condição de Pagamento:

Localidade dê Frete:

Polilica de F.ete:

Prazo de EmbaÍquê:

Validade da Proposta:

28 dd

PaÍâná (côraD

FOB (Por coma do

A DEFINIR

0810112026

CfsÊ)

ValorBruto: R$

Desconto Médioi

Valor Liquido: R$

Valor Frele: R$

Valor lPl: R$

ValorTotal: R$

Peso Llquido Total: Kt
Peso Bruto Total: l(g

Cubagem: irF

Volumes: Nr

1

1

.454,00

0,00 96

.55,í,00

0,00

50,51

.601,511

í09.680

1í 1,920

0.360

8,0

Página: 215

Pds€d ty !âôízVDLPV_§0220_01
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o) o"bbwork
MogrLlÁqlo
FÀRA EScHITÔFIo

Nr PÍopostâ / Versâo
27.0oúrlvl

Deta

wl?Íixffi
Clisnts
RI.DIMAR @FELU E FII,}IO§ LTDA

coiid'6úGorôlsdeForn€cimü1+..ii,Ladflts:f=ffi .; .'j'

Àssinôtura do Cllcnte Ddâ

Nomê do Cli6nt€

VD{-PV_S0220_Ol

GEE IYOru( [TU3§ÍN|A DE ÓVEIS LID^
Rua Amaíal dos Banêtos, 100 Setor 2 Lado B . PâÍque Anhangu€ra

cEP 05158-0tt0. Sâo Fsulo . SP
GNPJ 09.034.470/000+02

CNPJ /CPF
Eilúnrgv0(x!1-69

As presentes CondiçÔss Gôrais de Fomecimsnto têm por objeüvo discipllnar 6 regulamêntar a Íelação eomordal entÍe o Gebb WoÍt I o Clionte. Eslas
condlçóe§ complêmontâm I PropogÉ Comorqlal epresenEda, prevalecendo Bobre qualsquer documentos ou comuniogçôg§ antgÍlgÍÊ§, 6ãlvo sê howor
ajuste €spêcífico Íormallz€do por oscrito êntsg 6s panes.

'1. Garântia ê A86htênciâ
A GEBB WORK outor0a o prazo de garânüa dos seus podutos, por um peíodo ds 5 (Cl!,lCO) ANOS contrs dsÍelto3 d€ ÍBbdcaçâo na 6úutuÍâ metálica
e pânos de MDP (Medium Density PâÍtideboaÍd). Para dsmals compoflenbs, puxadoíea, dobradiças, coÍÍbdiçaq supoÍrês do fxEÉo, tHÉdur3s,
suportss d€ pastas suspênsas, sapatas nheladora3, m€canismos metállcos para Favarn€fio simultânêo de gawtas, üdÍqs e deÍn3is ac€ssóÍios quê
compõEm os produlo§, o prazo dê garantiâ s6 rôstÍing6 ao previslo 6m l6glslsçáo vlgenre na data ds aquislçáo dos podutos. Para todo§ os câso8, o
prazo dê garantla comêça ô contâr da dãta de enlÍê99 do mobiliário, montado I lnstatado, se for o caso.
Os produtos Gebb contam com garântia l€gal e contÍstual, em conÍormidade com o Códlgo dg D6íesâ do Consumidor (CDC) é a Lol nr 8.078, de 11 de
setembro de 1990.

2. PrÊzo de Entrêga
O prazo de enlrGgô lnlcla a pârtir da conÍirmação foÍmal do pêdido s do cumprlmônto dâs condiçós§ comsÍclala gcordsdâs

3, Montagsm € lnstalaçáo
Os íÉyeis GEBB WORK devem ser moíúados por técnicos aúoÍizados da Íêvsnda eÍn quo o móvôlÍoÍ adqulrldo, lnduslve a rcposl$o das p6çff em
garanüa.

4. ObÍigações da Gebb Work
. CumpÍiÍ os prazos aqordados, sâlvo motivo de íorçâ maior;
- Fomôcer prcdutos conformê a propo6tã;
- Píêstar suponê técnlcg dentro do pêrlodo dê garantia, quando êplicávBl.

5. ObÍigâções do Clieot8
- UlilizaÍ os produbs/serviços contom€ lnstruçóes do Íomocsdor
- FoÍnecêr lntoÍrnaçóes e coídiçôes adequadas para exec14ão do Ío.nodmoflto;.
- CumpÍlr os Fazos de pagâmento estabelacidos;

6. Responsabilldadês
A Geb'b WoÍt não sâ rêsponsabiliza por dânos Indlrcto§, lucros cessantes gu interÍupçõos de op€râção drc!ÍÍBn!ôs do u6o dos produlos, inadequâdo ê
ou da má cohsoruação.

7. ConÍldêncialidadê
Todas as informâçôes comorclais, técnic?s, ÍinancÇlras ou dê qualquoÍ natursza kocadas ortrg a G6bb ! o Cliêntê em decoÍêncla dest€ ÍoÍnêclmgnto

são estritamôntB conff denciais.
Nenhuma da6 pattôs podorá diwlgar, Eproduzir ou compartilhar tais lnÍoímaçoss com têÍc€iÍos sem a pÍévlà € expÍessa âutúrlzsçâo PoÍ e8crito da out[â
pa e, salvo quândo exigido poí l€i ou poÍ autoridade competsntB.

8. lmag€ns e Acabâmênto
As lmagens ds pÍodutos 6 acabam€ntos são meÍamontô ilustrativas.

Acetê da Propo§la Comercbl s condiçõos Gerais dê Fomeclmento

Páglna: 3/5

PoFrsd b, Llndz
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Nossas
Certificações

A Gebb Work atua na fabricação de mobiliário
corporativo, sempre com foco em design,
ergonomia, sustentabilidade e qualidade.

Nossa dedicação e compromisso com esses
fatores nos possibilitou a conquista das
seguintes certificações:

Qco Ludfior
nÉNovÁvEL

Acreditamos que ambientes inspiram pessoas.

@ m wv/vr' 0ebbri,ork aoli brt0getbrorl gebbwork

PAaa EScB{TóRto

oegs woRx rr,rDúsÍRn oE uóvErs lrol
Rua Amaral dos Barretos, í00 Setor 2 Lado B . Parque Anhanguera

CEP 05156-040 . São Paulo . SP
oNPJ 0S.634.476/000§.82

TX,A Í

,b ,b ,ê
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RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDA
CNPJ n' 82.079.2ô010001-ô9

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
Rua Concórdia, n" 305, Loja, Centro, São Jorge D'Oeste - PR

CEP: 85.575-000 - FONE: (46) 3534-1146

AI\TEXO I

DECLARAÇÔE§. CUMPRIMENTO DE E}ilGÊXCUS INCITS

A
Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Rua Concórdiq 428 - Centro

85.575-000 - São Jorge D'Oeste - PR.

Objeto: Aquisição de bens móveis, compreendendo assento§' mesâ§ e demais itens

correlotos, destinados ao mobiliário interno da futura sede da Câmara Municipal
de Vereadones de São Jorge D'Oeste, conforme e'speciÍlcações, quantidades e

condições esúabelecidas no Termo de Referência.

A empresa RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDA, inscrita no CNPJ no

82.079.2601000L-69, localizada na Rua Conórdia, n" 305, Loja, na cidade de São Jorge

D'Oeste, Estado do Paraná, com telefone (46) 3534-1146, endereço de e-mail

centralte@netoeste.corn.br, por meio de seu rcpresentante legal RUDIMAR

COPELLI, irscrito no CPF 679.923.829-00 e RG 4.846'357'6 SESP/PR, declara:

tr estar cieute de todas as informações e das condições lOcais para o cumprimento

das obrigações objeto da licitação;

tr estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexosl

tr que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais

exigências contidas na Lei Federal n.o 14.13t12021;

tr que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1o do aÍ' 9o e nas disposições

dos incisos e panígrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n.o 14.13312021, atendendo às

condições de participação da Licitação e legislação vigente;

tr cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

tr cumprir as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas gm lei e em outras noÍlnas específicas.

tr que a proposta protocolada esú em conformidade com as exigências editalícias,

foi elaborada de forma independente;

tr que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos pam

atendimento dos direitos tÍabalhistas assegurados na Constituição Federal' nas leis

&

PREGÃO PRE,§ENCIAL N.' 9OOO2NO25

@



RUDIMAR GOPELLI & FILHO LTDA
CNPJ n" 82.07S.260/0001 -69

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
Rua Concórdia, n" 305, Loja, Cenúo, São Jorge D'Oeste - PR

CEP: 85.575-000 - FONE: (46) 3534-1146

trabaihistas, nas norÍnas infra legais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

n Fará prova de todas as declaradas neste processo licitatório, quando
necessário ou solicitado e se compromete a apresentar a documentação original,
quando a mesma for
estipular;

pelo Agente de Contratação, no pÍazo que o mesmo

tr Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.o 14.1332021 e

inciso XXXIII, artigo 7' da Constituição Federal, não emprega menor de dezoilo anos

em habalho notumo, perigoso ou insaiubre e não emprega menor de dezesseis anos.

(*Caso empregue menor, a partir de 14 anos - na condição de aprendiz - deverá fazer a

ressalva).

tr Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de

licitação sustentiível, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística

reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que

fomecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação Íinal,
ambientalmente adequada.

Desta form4 o declarante esta ciente que responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei.

São Jorge D'Oeste - PR, 04 de Dezembro de 2025.

RUDIMAR COPELLI
CPF: 679.923.829-00

Ç

Nome:



Roundúbe wêbh.r 1: €Nci PREGÃÔ PRESENCIÁL 02025 - CÁMARA OÊ §ÃO JORGE O1CESÍÊ

att

ENC: PREGÃO PRESENCIAL O2l2025 - CÂMARA DE SÃO JORGE O'OESTE
De Ericson Ro§a <ericsonrosa@hotmail com>
Pa.a leandrojacobs@câmarasjo.prgov. br <lêand.ojacobs@camarasjo.pr.gov.br>

oata 2025-'12-10 09:4S

E Planalha-cuslos-Pregao-ol2o25.xlsx (-11 KB) E ATo DE coNvocAÇÀo PARA ENTREGA DE DocuMENTAÇÃo - pós sEssÃo púBLícA.pdí(-499 KB)

E]ATA SESSÃO PÚBUCA- pp O2-2o25.pdf(-2,3 MB) ElComposição de preços.pdf(-143 KB) E proposta Ajustada.pdÍ(-109 KB)

Bom dia

Segue em anexo a proposta ajustada çom a planilha de composição de preços,

Ericson

Oe: perílex móvêis <p€rflêxmovêis@gmãil.com>

ÊNiádo: teíça-fekâ,9 de dezembro de 2025 17r12

Ferà: EÍicson Rosâ <ericsohrosa@hotmail,com>

Âssunro: twd: PREGÃo PRtstNcrAL o2l2025 . CÂMARA DE sÃoJoRGt D'oESTE

- 
Forwarded message 

-D,e: <leêld_ojasabs@ralnêlasjg.ptsay,ll>

Date: têr.,9 de dê2. dê 2025 às 12:15

subjecr PREGÃo PRESENCTAL 022025 - CÂMARA DE SÃO JORGE D',OESTE

To: <csqilaÍalagnini2@hotmail.com>, <pg0cÀmeygis@gmáil.com>

Saudaçôes,

Segue documenlação êm anexo

Atênciosâmêntq

Leâfldro Pagliârl Jacobs
Diretor Administíativo

Podêr Lêgislativo Municipal

Sâo Jorge D'oeste, PR.



Data

<escritorio_r3gnini2@hotmail.com>,

202S12-09 12:15

Prioridade lúais alta

E Planilhâ-Custos-Prêgâo-O2.2o25.xlsx(-11 KB) E aTO

E ATA sÊssÃo púBUcA- pp o2'2o2s.pdf(-23 MB)

SaudÀçõês,

Sêgue docümentação êfi ânêxo.

Leandrc Pagliari lâcobs
Diretor administratlvo
Poder tegislativo HunlclpâI
São lorge D'Oeste, PR.

OÉ SÁO JORGÊ OOESTE

coNvocaÇÃo PARA ÉNÍREGA DE DOCUMÉNTÀÇÃo - PÓS SÊSSÃO PÚBL|CA.pdí(-499 KB)

11i12n025, 07:54



DEclSÃO AO RECURSO ADMIN E HoMoLocAçÃo - pneeÃo pRESENctAL No.o2l2o25
De .leêndrojacobs@camarasjo.prgov

Para <escritorio_rôgnini

Dalâ 2025-12-17 09:49

PÍloÍidade Nrais aha

<perflexrnoveis@gmail.com>, <comercial@reiflex.com.bÍ>, <contalo@metaxoffice.com.bÍ>

Saudações,

cã.os 1i.italltes,

sêguê ên ánexo, íntegra do Rêcurso AdmÍnístrativoJ zões, oecisão e tlomologaçãor beí como documentação pertinentê.

ffi

Leandro Paeliari Jãcobs

Dlretor Mninlstrativo
Podê. tegislativo rtunicipàl
Sào lo.ge D'Oeste, PR.

E HOMOLOGAçÃO - DÊCISÃO- RECURSO E CONTRARRAZóES - PREGÃO PRESENCTAL O2-2o25.pdf(-9,6 MB)



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" -. 15u Legislatura 2025/2028§Á0 J0n0E 0'0Es1t

ATO DE SUSPENSÃO DAIIOMOLOGAÇÂO

PREGÃO PRESEI1ICIAL N" O2l2025 - PROCESSO N' O2I2O25

CÂMARA MUMCIPAL DE sÃo JoRGE D'OESTE - PR

A Câmara Municipal de \êreadores de São Jorge D'Oeste, por meio do Agente de

Coütratâçâo designado, no exercício de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que, na sessão pública rcahzada em 09 de dezembro de 2025, após a

etapa de lances e julgamento provibório, foi aberto prazo de l0 (dez) minutos para manifestação

de iatenções recursais, conforme dispõe o item 9.13 do Edital;

CON§IDERÁNDO que hoqve manifestação tempestiva de intenção recursal por parte da

licitante EDUCAR MOVEIS LTDA. fato registÍado em ata;

CONSIDERANDO que, nop termos do edital e da Lei n' 14.133D021, especificamente o

aÍt. 165, a ioterposição de recuÍso, após sua firndamentação, possui efeito suspensivo, vedando-se

a homologação até a auílise e decisão final da autoúdade competeate;

CON§IDERANDO, ainda que o item 4.9 do Edital determina que o recurso ou pedido de

reconsideraçâo terá efeito suspensivo até deliberação final;

RE§OLVE:

1. SUSPENDER a homologação do Pregão Preseneial n" 0212025

Fica suspenso, por este Ato, o procedimento de adjudicação e homologação do Pregão

Presencial no 02/2025, até conclusâo integral da fase recursal, incluindo:

apresentaçâo das razões de recurso pela(s) licitante(s) recorrente(s)'

apresentação das conharrazões pêla(s) empresas interessadas,

anrálise técnica pelo Agente de Contratação,

decisão pela autoridade superior.

2. PRAZOS RDCURSAIS (conforme edital)

Rua Concórdia, 428 - Centto - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini str a c ao @ç amar a si o. pr gov. br



cÂMARA MUNlclpAL DE sÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15à Legislatura 2025/2028

Em conformidade com o item 4.6 do Edital:

a(s) licitaate(s) recorrente(s) deverão apresentar suas razões de recurso no prÍzo de 3 (três) dias
úteis, contado da intimação ou diwlgação da ata;

as demais licitantes terão 3 (três) dias úteis subsequentes paÍa apresentâção de contrarrazões,
exclusivamente por meio eletrônico;

encerrada a fase de manifestações, o recurso será decidido no prazo previsto no edital e na Lei
no l4.l33l202l.

3. MAI{UTENÇÃO »OS DEMAISATOS

Os demais atos processuais Í,eÍmanecem inalterados, não havendo prejuízo à continuidade

da análise documental, diligências ou outras ações necessárias previstas no edital.

4. PUBLTCAÇAO

Este Ato deverá ser:

publicado no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal;

divulgado as licitantes participantes por meio eletrônico;

juntado aos autos do processo administrativo n' 02/2025.

São Jorge D'Oeste, PR. 09 de dezembro de 2025.

ANDR
Agente Contr

COBS

Rua Concórdia, 428 - Cenno - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
adm i ni s ff ac ao @c amar a si o. p r. g ov. b r



ATO DE SUSPENSÃO DA

'iliir'
Dê < lêâ ndrôjâcobs@câm arasjo.pr gov. br>

Para <êscÍitorio_.ôgnini2@hotmail-com>,

<contato@metaxofíicê_com.br>

Data 202S'12-0912:33

PÍioridadc Mais alta

E)ATo DE suspENsÃo DA HoMoLoGAçÃo.pdÍ(-so2 KB)

Saudàçõ€s,

Sêgue docufientação em anexo,

Leandro Pagliâri lãcobs
Dll"etor Ádmi.1i.strativo
Poder Legislativo l'4unicipal
5ão lo.ge D O€ste, PR.

- PP O2I2O25 CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE

<perflexmovei§@gmâil.com>, Comercial Reifl ex <comercial@íeiflex.com-bÊ,



osr12t2o25,121?j3 câmâra Municipal dê São Jorgê Doêstê ' Licitaçôes

dr Mapa do sits Umapa-do-site) L (40)353+1072 E f (https//wnw,Íactbookcom/Camarasaoffiedoeste)

Cômoro Municipal de
SAO JORGE D'OE§TE

{https://www.camarasio.pr.gov.br/home)

Busca no Site

Home Uhome) / licitaqôes

2025

Pregão Presencial

Palavra Chave

§ (https://wr.vw.camaraslo.pr.gov.b1fisaol

6

Buscar

l{úmsm lhsctig& Ilownloads

http§:/ rww.cama.asio.pr.gov.br/licitacoes?ano=2025&modalidadê=1&châve= 114

@

LrcrTAÇ0ES



ogl12l2O25,12133

ilúmero 0csoriÉ

Pregão

Presencial

No: 02

CâmaÍa Municlpal dê Sáo Jorge D'Oeste - Licitações

Ilomhds

g TA§E PRTPÁRATóRN

(https//uww.camarasjo.pr.gou.búpload/licitactes/l53.pdÍ)

& rolrAtP[sQu§Ávt[
(https//yÚviy{.camârasjo.pr.gov.br/upload/licitac0es/754.pdf)

g AI{ilo IX - PROPOSTA PARÂ PRTINCHIMTIÍO

(httts://www.camarasjo.ygor.br/uplod/licitacoeíI56.docx
g toíIAt EM 

'il0R0
(https://www.camarasjo.pr.gov.br/upload/licitacoes/757.docx)

g Ntxo PtÂNltfiÂ DE cusTos
(https://www.camarasio.Ú-t$ffi iílrffi u0s1p5g6fr }ggffi/visao
& AT0 0E C0Nv0cÀçÃ0 PÓs sEssÃo PÚBLEA

(https:l/www.camarasjo.pr.gov.br/upload/licitacoeV760.pd|
g Am m susPrlrsÂo 0A HoMoroGA§Âo

(https://www.camarasjo.pr.gov.br/upload/licitacoes/761.pdfl

@

E

É PORTAT DA IRANSPARÊNCH

É RAI)AR DA TRANSPARÊNCh

(https://radar.tce.mt.gov.br/extensions/radar-da{ransparencia-publica/panel.html)

ô PR0CURAD0R|A DA MUIHIR

fhttps://www.camarasjo.pr.gov.br/p/procuradoria-da-mulher)

(https://www.camarasjo.pr.gnv.br/p/catta-de-servicos-ao-usuario)

É PotíncA t)r PRTVACTDADT t)r DAD0S (LGPD)

(https://www.camarasj0.pÍ.g0y.br/p/politica-deprivacidade-de-dados)

o Acrss(] A rNrt)RMAÇÃÍ)

(https://www.camarasjo.pr.gov.br/acessoinformâca0)

É RrcoMrNDAç0rs ADMINrSTRAT]VAS

(https://www.camarasjo.pr.gorr.br/publicacoes/25)

(» sEssors tM AU0r0

httpsJ/www.camarasio.proov,br/licltacoes?ano=202s&modalidade=1&úave. 214

Aquisição de bens

môveis, compreendendo

assentos, mesas e demais

itens correlatos,

destinados ao mobiliríçio

interno da futura sede da

Câmara Municipal de

Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme

especiÍicações,

quantidades e condições

estabelecidas no Termo

de Referência.

(http://pmsiorgepr.equiplano.com.br:71 63/transparencia/)

É 0ARTA Dr SrRVrç0S A0 C|DADÃ0
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[https://wwucamarasio.pr.gov.br/multimidias/l )

Q S[SSÃ0 A0 Vtv0

(https;//wriw.Íacehookcom/prof ile.php?id=61 57481 5206488)

E STSSA(} DT VIDE()

{https://ryww.Íaceb00kc0m/prof ilc.php?id.6l 57481 5206488)

g PAIITA t)A SESSÃ()

(https://www.camarasj0.pr.gov.br/pautasessaolista)
(https://www.camarasio.pr.gov.hr/visao

ffi cALENt)ÁRr0 ttcrSrATrV0

PUBLTCAÇ0ES

(HrÍPS//WWW.DIARI0MUNTCTPAL.C0M.BR/AMP4

(HTtps//lt'J',t/w.cAMARASJ0.PR.G0V.BR/PUBLICAC0tS/5)

{HTIP§//WWTV.CAMARASJ0.PR.G0V.BR/PUBI-ICACoES/ 1 1 )

(HTIPS//WWW.CÂMARASJ0.PR.G0V.BR/PUBLICAC0tS/25)

{HITPS//WWW.CÀMARASJ0.PR.G0V.BR/D0WNL0ADS)

(HTtPS//WWW.CAMARASJ0.PR.G0V.BR/0UTRASPUBLICAC0ES)

(HTTPS//WWW.CAMARÀSJO.PR.GOV.BR/P/PTRGUNTAS-TRTQUENTES)

ffi AGENDA DA CÂMARA

11
AUDIÊNCh PÚBIMA - PCH PARANH(}S M(tNTANTE...

TIB

(https://wwu.camarasjo.pr.gov.br/agpndacamara)

@

B

$

$

s
$

$

$

https://www.c€maÍasio.pr.govbr/licitacoes?ano=2o2s&modalidade=1&chav€=

V0ia mâis (hths://www.camarasi0.pr.g0v.br/agenda)

3t4

Ihttps://www.camarasjo.pr.gov.br/upload/downloads/calendario-legislatiuo-2019.pd0
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Rua Concórdia,428 - Centro

adminiskacao@camarasio.pr.gov,br

85575-000 - São lorge D'0este - Paraná

Política de Privacidade (https://www.camarasjo.pr.gov.br/p/politica-de-priracidade)

Política de Proteção de 0ados (https://www.camarasjo.pr.gov.br/p/politica-de-protecao-de-dados)

(4613534-1072

m25 - Iodos os dirsitos resenados

Maítido por lion Systom l.tda (https#zi0r,tec.bÍ)

(https://www.camarasio.prgov.br/visao

@

E

httDs:/./ww.camaIaslo.pÍ.oov.brlliciüacoes?ano=2o25&modalidade='1&cfiave= 4t4



ENC: PREGÃO PRESENCIAL O212O25. CÂMARA DE SÃO IORET D'OESÍE
DE

Dôta

Ericson Rosê <erlcsonrosa@hotmail.com>

leandroiacobs@camaÍasjo.prgov.bÍ <leandrojacobs@camarasjo-pr9ov.bÍ>

202S12-10 09:49

att

E Planilha-cusios-Pregao-o2-2o25.xlsx(-11 xel $ rro or cot':vocAçÃo PARA ENTREGA DE DocuMENÍÂçÂo - pós SESSÃO PúBUcA.pdí(-499 KB)

E ATA sESSÃo púBltc A-pp oà2o25.pdÍt-2,3 MB) E composição de preços.pdf(-l43 KB) [leroposta Aiusrada. pdÍ (,1 09 KB)

Bom dia

segue em anexo a proposta aiustada com a planilha de çomposição de pretos,

Éricson

Oe: pêíflex móveis <perfl êxmoveis@gmail.com>

Envlado: terça-feira,9 de dezêmbro de 202517:12

Perâ: Eriason Rosã <eriasonrosa@hotmàil.com>

A§§untoi Fwd: PREGÃO PRESENCIAI- O2l2025 - úMARÀ DE SÃO IORGE D,OESTE

- 
Forwárded messâge 

-De: < lea nd rojasqbs@!êltSllsiqplSs!-ú'
Date: ter.,9 de dez. de 2025 às 12:15

subjêct: PREGÃo PRESENCIAL 022025- CÀMARA DE SÃ0 JoRGE D',OESTE

To: .Esçr{aia-IêStEÉ@}9l!i!Leg]I>, <p€t]0cI!IpysÉ@gmail coÍn>

Saudações,

seguê documentação êm anexo

Atenciosamente,

Leandro Paqliari Jacobs

Diretoí AdministÉtivo
Podeí Legislativo frunicipal
São Jorge D'Oeste, PR.
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PERFLEX nnóven lroa

GNPJ: 06.718.646/0001-95
BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, Ns 4702- TNDUSTRTAL ATALATA

GUARAPUAVAIPR
CEP: 8507S200 - FONHFAX: 42 3035-7315

oerflexm oveis@email.com

PI.ANILHA DE CUSTOS

Ao
Agente de Contratação
Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oêstey'Pr

A empresâ PERFTEX MÓVEIS LTDA, inscríta no CNPJ sob o número 06.718.546/0001-95, sediada Na AV. EENTO MUNHOZ DA ROCHA

NETO NS 4702 - INDUSTRIAL AÍAIAIA . GUARAPUAVA/PR, âtrAVéS dE SEU TEPTESENIANIE, SrA. PATRICIA DE MORÀES HINZ YOKOTÀ CPT

número 025.879.539-52, RG número 7.718.192-0 na qualidâde de proponente do procedimento licitatório na modalidade Prêtão
Presêncial ne 02/2025, instaurada pela Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste/Pr, apresentâ a seguinte planilhâ de custo:

LOTE

EMBALAGEM
CUSTO OPERÂCIONÀL

E TÀXÀS EM
IMPOSTOS

TRANSPORTE - DE CARGA E DESCARGA EM
FRETE

TITROS CUSTOS EM
DESPESAS ADMIMSTRATIVAS
LUCRO
CUSTO TOTAL DO ITEM (A+B+C+D = VALOR DO LANCE) EM
R$

Assinadodefoma digital Por
PATRICIA DE MORAES pÂmr6 Dr monrn mNz
HINZ YoKoTÂ:02587953952

YOKOTA:02587953952 Dados:202s.12.100c:?0:i4
-03'00'

PERFLEX MÓVEIS LTDA

Guarapuava, 10 de Dezembro de 2025

02

c l,{Pl N' 0 6.7 t 8.646/WN I -95
PATRICIA DE MORAES HINZ YOKOTA - RESPONSÁYEL LfrGAL

BG: 7.718.192-0 - SSP/PR
CPF: 025.879.539-52

DEs('RtCÃo DETALITADA Do trEM
Pollrona diretor com pé íixo e braço. Eslrutura em aço carbono
medida 1" x 2,0, pintura eletrostática êpóxi pó cuÍa êm 180"- Braço
tubulâr Íixo com apoio em polipropilêno, mêdida '1" x 1,2. Estofado
modelo diretor. Espuma injetada êm poliurêtano espessura 50mm.
Madeira em compensado prensado a quêntê êspêssura 15mm.
Mêdida do assento: 50cm largura x 48cm proÍundidadê. Medida do

xêncosto:45cm
EMA O / PROD

RS 147,00
R5 8,00
Rs 3200

40,00

Rs 20,00

R5 15,50
Rs 132,s0
Rs 400,00

PRIMA



%el §"
PERFLEX trlÓVrls lrOa
CNPJ: 06.7Í8.646/0001-95

BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, N9 4702 - INDUSTRIAL ATALAIA
GUARAPUAVA/PR

GEP: 85070-200 - FONE/FAX: 42 3035-7315
perÍlexmoveis@q mai l.com

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão de LicitaÇâo
Ref.: Edital dê Prêgão Prêsencial ne 90002/2025

Prezados Senhores,
Apresentamos ê submêtemos à apreciagáo dê V. Sas nossa proposta dê prêços, relativa aos itens ne 1, 2
e 3 da licitaçáo em epígraÍe.

ITEM

PREGAO PBESENCIAL N9. O2I1N25

TOTAL

valoÍ total da Proposta: H$ 8.000,00 (oito mil reais.)

O prazo de validade da proposta de preios e Oe 90 (novênta) dias a partir da data limitê estabelêcida paÍa
o rêcebimênto dâs propostas.

Atênciosamênte,

Guarapuava, 10 de Dezembro de 2O25

Assinado de forma digitalPor
PATRICIA DE MORAES pa1s1ç11e6 iaoRAEs HlNz

HINZ YoKorA:025879s39s2
yOKôTA:02587953952 Dados: 2025.1 2-10 0e:1 5:25

-03'00'

FERFLEX MÓVEIS LTDA
cNPl N', 06.718.646/0001-95

ERICSON ROSA - PROCURADOR
RG: 36.513-997-X - SSP/SP

CPF: 039.418.599-43

2

VALOR
TOTÂL

DESCRçÃO OTD IIIEDIDA VALOR
UNITÁRIO

R$ 8.000,0020

Poltrona diretor com pé Íixo e braço. Estrutura
em aço carbono medida 1" x 2,0, pintura

êletrostática êpóxi pó cura êm 180'. Braço
tubular fixo com apoio em polipropileno,
medida 1" x 1 ,2. EstoÍado modelo diretor.
Espuma inietada em poliurêtano espessura

50mm. Madeira êm compensado prensado a
quente espessura 15mm. Medida do assento:
50cm largura x 48cm profundidade. Medida do
êncosto: 45cm largura x 47cm altura.

MAHCA PERFLEX MOD. 2OO2

R$
8.000,00

UND R$ 400,00
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cÂunnR MUNlctpAL or sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 2025/2028

ATo DE coxvocaçÃo rARA ENTREcA DE DocuMrxuçÃo - rós snssÃo
púnlIca

pnrcÃo pnrsENCIALN" 0212025 - pRocEsso N" 02/202s

cÂulnl UUNICIpAL DE sÂo JoRGE D'of, srn - pR

A Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste, por meio do Agente de

Contratação designado para condução do Pregão Presencial no 0212025, no uso de suas atribuições

e com frrndamento no Edital, especialmente nos itens 8.19, 9, 10 e 13,

RESOLVECOI{VOCAR

As licitantes proüsoriamente vencedoras dos itens adjudicados na sessão pública realizada

em 09 de dezembro de 2025, para que apresentem a documentação complementar exigida na fase

pós-disputa. nos termos a seguir:

1. DOCUMENTAÇÃO A SER ÂPRESENTADÂ (PÓS-SNSSÃO)

1.1. Proposta ajustada, contendo valores finais após a fase de lances e negociação, bem como

a Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme modelo do Anexo lX do Edital, nos termos

do item 8,19.

1.2. Planilha de Custos e Formação de Preços conforme prevê o item 7.2 do Edital.

1.3. Para a licitante RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDA, para que apresente o Anexo

VI - Declaração de Compromissos Firmados.

Prazo:24 horas contadas do encerramento da sessão pública.

2. FORMAE LOCALDE ENTREGA

A documentação poderá ser apresentada presencialmente, na sede da Câmara Municipal,

situada na:

Rua Concórdian no 428

no setor de Administração.

Centro §íio Jorge D'Oeste/?R,

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paranó - E-mail:
admini s tr ac ao @c amar asj o. pr gov. b r



CÂMARA MUNIcIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - l5u Legislatura 2025/2028

Ou de forma eletrônica pelo e-mail: leandro iacobs(à)camrll,rsio.Ilr.gqv.br

3.AMOSTRAPARAFINS DE HOMOLOGAÇÃO 0TTVT 13.2 DO EDITAL)

A licitante vencedora do ltem 01 deverá apresentaÍ, obrigatoriamente, amostra da poltrona,

no pfttzo de 48 horas após a homologação, para avaliação pela Comissão de ContÍatação.

4.ADVERTENCIAS

4.1. A não entrega da documentação no prazo estabelecido sujeitará a empresa ao

desenquadramento, com a imediata anrílise da proposta subsequente, conforme dispositivos

editalícios.

4.2. A recusa injustificada çaÍacterizaÍéL descumprimento total da obrigação, nos termos do

item 14.4 do Edital e da Lei no 14.113/2021, ensejando aplicação das penalidades cabíveis.

São Jorge D'Oeste, PR. 09 de dezembro de 2025.

lí1 í)./

Age te

JACOBS
aoC,

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste Pararui - E-mail:
admini str ac ao @c amar asj o. pr. gov. br

5. PUBLTCAÇÃO E VIGÊNCIA

O presente Ato deverá ser encaminhado às empresas vencedoras pelos meios oficiais de

comunicação e publicado no sítio eietrônico da Câmara Municipal.



PREGÃO PRESENCIAL O2l2025 -

De <leandrojacobs@camarasjo.pr_gov.bÍ>

Pânl <escíitoÍio_ragnini2@hotmail.com>,

Data 202*12-0912:15

Priorldade Mais âka

E Planilha-Custos-pregâo-OL2 O25.xlsx(-1 1 KB) E ATO

E ATA sEssÃo púBLrcA- pp o2-2o25.Fdf(-2i MB)

5àudaÇôesr

5e8ue docurnentaçâo em ãnexo.

Leand.o Pãgtià.i lêcobs
Diretor Admini§trativo
Podê. Lêgislativo l,4unicipâ1
São lorgê D'Oêste, PR.

DE SÃO JORGE D'OESTE

coNvocAÇÀo PARA ENTREGA DE DOCUI\,1ENTÀçÃO - PÓS SESSÃO PÚBLICA.pdf(-499 KB)
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árMapadosite(/mapa-do-site) t{40F534-1072 O f(https//www.lacebookcom/Camarasaojorgedoeste)

Cômoro l+{unicipal de
§ÃO JORGE B'OEüTE
Poder Leg isloÍivo lvtun ici po I

ll ":ll " !x

(https://www.camarasio.pr.gov.br/home)
@

19\ (https://wwucamaraslo.pr.gov.h1fisao)
Busca no Site

Home (/home) I licitaqões

LtclrAg0rs

2025

Pregão Presencial

Palavra Chave

Buscar

ilúmero 0cssdção DoYmloa&

https://www.camarasio.pr-gov.br/licitacoes?ano'2025&modalidade=í&chavê=
114
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llúmaro lhscrlqão

Câmara Municipal dê São Jorge D'Oeste - Licitaçóes

Dormloads

Pregâo

Prosencial

No:02

É P()RTAI. OA IRANSPARÊNCM

(http://pmsiorgepr.equiplano.com.br:71 63/transparencia/)

É RADAR DA TRANSPARÊNCN

[https://radarlce.mt.gov.br/rxtensions/radar-da-transparencia-publica/panel.html]

ô PR()CURAD()RIA DA MULHTR

[https://www.camarasjo.pr.gou.br/p/procuradoria-da-mulher)

É 0ARTA DE SrRVrçoS A0 C|DA0Ã0

(https;//www.camarasj0.pr.gov.bÍ/p/carta-de-servicos-ao-usuario)

É PoÚrlcA DE PRTVACTDADT DE DADoS TLGPD)

fhüps://www.camarasj0.pÍ.g0r.bÍ/p/p0litica-de-priuacidade-de-dados]

o AcESSo A |NF0RMAÇÃ0

(https:/lwww.camarasjo.pr.gov.br/acesoinÍormacao)

É Rtc0MENDAq()tS ADMINISTRATIVAS

[https://www.camarasjo.pr.gor.bÍ/publicacoes/25)

{» SESS0ES EM ÁUDIO

& TASEPRTPÀRATóRN

(https://sselvi.ç3slslasjo.pr.gov.hrlupload/licitacoes/7S3.pdf)

g EDtTAt PrSQU§iíV[r

(https://wwucamarasjo.pr.gov,hr/upload/licitacoes/754.pd0 _g Ailtx0tx-PR0P0S[APAnÂPREENCHTMEilT0 @
(https://www.camarasjo.pr.gov.br/upload/licitacoes/756.docx) -
g EDITAL TM WÍ)RD

(https://www.camarasjo.prgovJr/upload/licitacoesfl S7Jocx)
g Allilg ptANltHA gp frfp$/www.camaÍasi0.pÍg0v.br/visa0
(ht$s//www.camarasjo.pr.gov.br/upload/licitacom/759rlsx)

& AT0 oE C0NV0CAçÃ0 róS USSÂO ÚnUCn
(https://www.camaraslo.pr.gov.br/upload/licitac0es/760.pd0

Aquisição de bens

móveis, compreendendo

assentos, mesas e demais

itens correlatos,

destinados ao mobiliário

intemo da futura sede da

Câmara Municipal de

Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme

especificações,

quantidades e condições

estabelecidas no Termo

de Referência.

E

httos:/ f,/ww.camarasio.orqoúbr/licitacoes?ano=2025&modalidade=1&chave= z4
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{https://www.eamarasjo.pÍ.gov.hÍ/multimidias/l )

Q SESSÃo A0 VtVo

{https://wwvi.Íaceboolccom/proÍile.php?id=61 57481 5206488)

E SESSÃ() DI VíDE()

{https//wwtt.Íacebookcom/prof ile.php?id=61 574815206488)

g PAIITA DA STSSÃ()

Ihttps://www.camarasjo.pr.gov.br/pautasessaolista)
(https://www.camarasjo.prgor.br/viuo

ffi CATTNDÁRM IEGISTATIV()

(https://www.camarasjo.pr.gov.br/upload/downloads/calendario-legslativo-2019.prlfl

PUBLTCAç0tS

(HrrPS//WWW.0rARl0MUNrCrPAr.C0M.BR/AMP4

(HTTPS//WWItÍ.CAMARASJ0.pR.G0V.BR/pUBLtCAC0ES/5)

{HTÍPS//WWW.CAMARASJ0.PR.G0V.BR/PUBLtCAC0ES/1 1 )

(HTíPS//WWW.CAMARASJ0.PR.G0V.BRIPUBUCAC0TS/25)

, , (HTÍPS//WWW.CAMARASJ0.PR.G0V.BR/D0WNL0A0S)

(HTTPS//WWW.CAMARASJ0.PR.G0V.BR/0UTRASPUBLTCAC0TS)

(HTTPS//WWW.CAMARASJO.PR.GOV.BR/PIPERGUNTAS-TREQUENTTS)

ffi AGTNDA DA CÂMARA

11 AUI)INCN PÚBLICA. PCH PARANHOS M{]I{TANTT.,.

ttB

(https://www.camarasio.pr.gov.br/agendacamara)

@

B
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$

$

https:1 .íww.camarasio.p..gov.br/lichacoes?ano=2o2s&modalidade='l&chave=

Veia mais [https://www.eamarasjo.prgov.hr/agenda)

3t4
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Rua Concórdia,428 - Centro

administracao@camarasjo.pr.gov.br

85575-000 - São Jorge 0'Oeste - Paraná

Política de Priuacidade (https://www.camarasjo.pr.gou.brlplpolittea-de-privacidade)

Política de Protegão de Dados (https://www.camarasjo.pr.gov.br/p/politica-de-protecao-de-dados)

(46)353+r072

2025 - I0d0s 0s diÍeit0s rcservados

llantido poÍ Zion Systom Ltda (ht$sr//ti0n.tech)

(https://www.camarasjo.pr.gov.br/yisao

@

B

https://www.camarasio.pr.qov.br/licitacoes?ano=2025&modalidade=í&cfiavê= 414


